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SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

HOMOLOGAÇÃO 

 

Homologo o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 061/2025 na 

modalidade de Inexigibilidade de Licitação nº. 016/2025, destinado à 

contratação da empresa Pause&Perin Advogados Associados para 

prestar serviços técnicos profissionais especializados de consultoria 

técnica nas áreas que abrangem o direito público, envolvendo direito 

constitucional, administrativo, trabalhista, tributário, processual, 

orçamentário, econômico e financeiro, em conformidade com o Mem. 

n.º 476/2025 e pedido de compra n.º 2025/803, da Secretaria 

Municipal da Administração e Finanças, bem como Memorando n.º 

735/2025- PGM, o qual orienta a modalidade para referida 

contratação com base no inciso III Alínea "C" do Art. 74, da Lei 

Federal n.º 14.133/2021, através da empresa PAUSE & PERIN 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ n.º 92.885.888/0001-05, para 

consultoria técnica nas áreas que abrangem o direito público, 

constitucional, administrativo, trabalhista, tributário, processual, 

orçamentário, econômico e financeiro, ao valor mensal de R$ 

4.560,00, totalizando R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos 

reais) para 10 meses, pois no contrato inicial de 12 (doze) meses, 

serão pagos pelo Município 10 (dez) meses, sendo que os 02 (dois) 

primeiros meses terão carência, conforme negociação realizada entre 

as partes. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado. Desta forma, adjudico o objeto deste processo a empresa 

retro citada. Nada mais a constar. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 24 de abril de 2025. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

AVISO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.° 013/2025 

 

Comunicamos aos interessados que está aberta a Concorrência 

eletrônica n.° 013/2025 do tipo menor preço, destinada contratação de 

empresa para fornecimento de materiais e prestação de serviços para a 

execução de obra de pavimentação em blocos de concreto 

intertravado, meios-fios de concreto e drenagem pluvial na Estrada 

Rosalina Assis de Oliveira e Travessa Felisberto Luiz de Oliveira, na 

Localidade de Monjolo, e na Rua Bento Silveira Goulart, na 

Localidade de Ilha (AGASA), em atendimento ao Convênio MAPA 

n.° 956165/2024. O credenciamento e a sessão pública serão 

realizados no site www.portaldecompraspublicas.com.br, com 

abertura no dia 04 de junho de 2025 às 09hs e 01min, devendo as 

propostas serem apresentadas no referido site até às 09h do mesmo 

dia. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 24 de abril de 2025. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

EXTRATO DA PRIMEIRA ATUALIZAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº. 014/2025 

 

EXTRATO DA PRIMEIRA ATUALIZAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº. 014/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 004/2025. 

VALIDADE: 14/02/2025 A 14/02/2026 

  

O Município de Santo Antônio da Patrulha/RS, neste ato representado 

por seu Prefeito, Rodrigo Gomes Massulo, expressa a publicação da 

Primeira Atualização Ata de Registro de Preços do Processo na 

Modalidade de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº.004/2025 

para REGISTRO DE PREÇOS objetivando aquisição de passagens da 

empresa UNESUL DE TRANSPORTES LTDA para deslocamento de 

pacientes em tratamento pelo Sistema Único de Saúde (SUS), 

encaminhados pela Secretaria Estadual de Saúde aos hospitais de 

Porto Alegre/RS conforme segue: 

  

ITEM 
QUANT 

TOTAL 
UNID 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

(LOCALIDADE) 

VALOR 

UNITÁRIO 

01 14.250 Un 

Passagens - Vale-Saúde 

Santo Antônio da Patrulha - Porto Alegre 

Porto Alegre - Santo Antônio da Patrulha 

R$ 22,36 

  

A ata na íntegra estará disponível no Mural desta Prefeitura Municipal 

e no site www.santoantoniodapatrulha.rs.gov.br. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 24 de abril de 2025. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

EXTRATO DA PORTARIA N.° 1.205, DE 24 DE ABRIL DE 

2025. 

 

PROCESSO: Processo Administrativo Disciplinar n.° 23/2025. 

OBJETO: Instauração do Processo Administrativo Disciplinar n.° 

23/2025 e designação dos servidoresAndreia de Jesus Leite 

Schenkel,ocupante do cargo de provimento efetivo deOficial 

Administrativo, matrícula n.º 37.298,Rogério Borba da Silva,ocupante 

do cargo de provimento efetivo deOficial Administrativo,registrado 

através da matrícula funcional n.º38.934 eTaynara Emerim Brígido de 

Freitas,ocupante do cargo de provimento efetivo deOficial 

Administrativo,registrada através da matrícula funcional n.º37.206, 

para formarem a Comissão Processante. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal n.° 6.360/2011 e Lei 

Complementar n.° 035/2005 

PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias, a contar desta data, para 

apresentar relatório a respeito, de acordo com o artigo 170, da Lei 

Complementar Municipal n.° 035/2005. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 24 de abril de 2025. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI, 
Secretária da Administração e Finanças. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

SÚMULA DE 2.º ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS N.º 075/2023 

 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico n.º 041/2023 

CONTRATO: 2.º Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 

075/2023 

OBJETO: Contratação de empresa prestadora de seguros total para 

ambulância da Secretaria Municipal da Saúde, placa JBM4D71, em 

conformidade com o Memorando nº. 103/23 e pedido nº. 2023/237 e 

demais documentos anexos ao processo. 


